
ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
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CNPJ 13.922.55410001-98 Telefax: (0xx75) 3339?150 I2128

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL N'OO2/2O2sLI-FMS

INEXIGIBILIDADE NO OO2/2O25FMSIN

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRÁM O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO
SOARES E O SR. UELTON RODRIGUES BARÂUNA.

Nesta data, o FLJNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARf,,S, Estado da Bahia,

inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 10.367.025/0001-81,

localizada à Avenida José Sampaio, 08, 1o Andar, Centro, nesta cidade, representada pela Sra.

SELMA VIEIRA DE SOUZA, portadora do RG n.o 1130483516 SSP-BA e CPF n.o

019.036.265-01, residente e domiciliada na Rua Eutácio Vieira Viana, no 186, Centro, Souto

Soares/BA, doravante denominado LOCATÁRIO e do outro lado o senhor UELTON
RODRIGUES BARAUNA, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n'
043.471.525-58 e portador do RG. n' 11.305.506-48 SSPitsA, Residente e Domiciliado na Rua

da Liberdade, 167, Baino Centro, Souto Soares-Ba, CEP: 46.990-000, doravante denominado

LOCADOR. Celebram o presente contrato, do qual é paÍe integrante a proposta apresentada

pelo LOCADOR, para locação do bem descrito na Cláusula Primeira, conforme autorizado do

Pro..r.o Liciutório de INE)üGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n' 00212025. sujeitando-se às

normas disciplin.ues na Lei 14.133, art. 74, inciso V, de 1" de Abril de 2021 e alterações

posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO OBJETO E FINALIDADE

l.l. O presente contrato tem por objeto regular o Contrato de locação do imóvel situado na

Travessa Antônio Neves, no Centro desta Cidade, com rírea total de 200m' (duzentos metros
quadrados), composto por 14 dependências, sendo 03 banheiros, para funcionamento da Central

de Regulação, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.

2 - CLÁUSULA SEGI]NDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGÂÇÃO
2.1. O presente conúato terá vigência de l2 (doze) meses, iniciando na data de sua assinatura e

findando em3lll2l2025, como definido na Inexigibilidade de Licitação n" 00212025;

2.2 - Este contrato poderá ter renovação dentro dos critérios estabelecidos no AÍigo 74 da Lei
14.133121 se de interesse da administraçào pública.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EM CASO DE ALIENAÇÃO

3.1. Se o imovel for alienado durante a locação, o LOCATARIO poderá denunciar o contrato,

com prazo de noventa dias para a desocupação, salvo de a locação for por tempo indeterminado,

conforme artigo 8' da Lei Federal n" 8.245, de 18 de Outubro de 1991.

4. CLÁUSULA SEGUNDA-DO PREÇO

4.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATARIO pagará

ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), perfazendo o valor

global de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

5. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.l. O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subseqüente ao que se
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referir a locação, através de deposito bancário na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

4.3. Como condição de pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta. a

regularaidade fiscal e trabalhista do LOCADOR, no tocante à regularidade perante as fazendas

Federal, Estadual, Municipal, Justiça do Trabalho e ao FGTS, esta última, caso seja pessoa
jurídica.

4.4. Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos, incidirá
juros de 0,2oÁ (zerc virgula dois por cento) a.m., pro rata die, desde que solicitado pelo

LOCADOR mediante comunicação escrita à Administração, constituindo-se por este ato a mora.

4.5. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pelo

LOCADOR, que porventura não teúa sido acordada no contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Município de Souto Soares/BA deste exercício, na

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.

Ação: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde.

Classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1500

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRTGAÇOES DO LOCATÁRJO

7.r. sÃo oBRTGAÇÕES DO LOCATÁRIO:

7.1.1 . Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;

7.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o

fim a que se destina, devendo conserváJo como se seu fosse;

7.1.3.Realizar, junto com o LocADoR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria
fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

7.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;

7.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;

7.1.6. Comunicar ao LocADoR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

7.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LocADoR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;
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7.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos veriÍicados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionárrios ou visitantes autorizados;

7.1.9. Não modificar a forma extema ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;

T.l.l0.EntregarimediatamenteaoLOCADORosdocumentosdecobrançadetributoscujo
pagamento.rão seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

àutoridade públic4 ainda que direcionada ao LOCATARIO;

7. I .1 1 . Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;

7.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LocADoR ou por seus mandatiirios, mediante pÍévia

co;binação de dia e hor4 bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir inieresse no exercício do direito de preferência de

aquisição (artígo 27 da Lei no 8.245, de 1991);

7.1.13. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

aa.-o a" encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvêJo quando finda ou rescindida a locação.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÓES DO LOCADOR

8.1. SÃO OBRTGAÇOES DO LOCADOR:

8.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

8.1.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

8.1.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

8.1 .4. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores à locação;

8.1.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,

parte integrante deste contrato, os eventuaís defeitos existentes;

8.1.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de uiaior á defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios

redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

8.1 .7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

8.1.8. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e ta.xas.

g.1.g. pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;

8.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico,

elétrica e outros porventura existentes);

8.1.14. Arcar com despesas de qualquer natuÍez.a que não estejam compreendidas naquelas de
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obrigação do LOCATÁRIg, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

8.1.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;

8.1.14. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas píua a contratâção;

8.1.15. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serào

poÍconta do LOCADOR.

8.1.16. Notificar o LoCATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;

8.1.17. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de

compra ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

9. CLÁUSULA NONA. DA GARÀNTIA

9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da presente locação'

10. CLÁUSULA DÉCIMA. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

r1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Em caso de infrações administrativas, nos termos do aÍ. 155 da Lei federal n" 14.133, de

2021, estNá a LOCADORA sujeita Êrs seguintes sanções administrativas, com fulcro no art. 156

e seguintes da referida lei:
I - advertência;
II - multa: a) de até l0% (dez por cento), calculado sobre o valor do contrato, pelo

descumprimento de qualquer cláusula.

III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

I 1.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos

na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

1 1.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12. CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

12.1. O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modiÍicações ou benfeitorias sem prévia

autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver

comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente

contÍato,
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12.1.1. As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

12.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do

direito de retenção;
12.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado ao

LOCATÁRIO a realizzçáo da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse

público devidamente motivado;
12.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutwa e a substância do imóvel.

12.3 As benfeitorias voluptuárias serão indeniáveis caso haja prévia concordância do

LOCADOR;
12.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo

LOCATARIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância

do imóvel.

12.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral

ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

12.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO veúam a causar algum dano

ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado ?» expensa-s do

LOCATARIO.

12.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi
recebido pelo LOCATARIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da

vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJNDA - DA ALTERÁÇÀO E REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente conüatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado

da data da proposta apresentada. Após o interregno de um ano. os preços iniciais serào

reajustados mediante a aplicação do montante acumulado dos 12 meses anteriores do IGPM-
FGV, e, na falta deste, de outÍo índice que vier a substituilo.
Parágrafo único. Nos termos do aÍÍ. 124 da Lei federal n" 14.133, de 2021, poderá ser

reestabelecido o equilibrio econômico-financeiro do conüato, tendo a Administração prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual periodo, para resposta ao pedido'

14. CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRÂ- DA RESCISÃO

14.1.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 daLei n' 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo 1. - Finda a locação ou rescindido o contrato, o imóvel será devolvido pela

LOCATÁRIA à LOCADORA ní,' mesmas condições de higiene e habitabilidade em que o

recebeu, conforme Laudo de Avaliação integrante do contrato, ressalvados os desgastes naturais

decorrentes do uso normal das instalações, mediante quitação da LOCADORA.
Parágrafo 2o - A presente locação poderá ser rescindida sem o pagamento de multa, hipótese na
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qual ambas as partes ficarão obrigadas a notificar a outra por escrito por no mínimo 30 (trinta)
dias.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PRERROGATIVAS

15.1. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente Contrato e à

rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei n'. 14.133/2021, bem como as

prerrogativas abaixo elencados :

145.1.1. modificáJos, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitados os direitos da LOCATARIA;
15.1.2. extingui-los, unilateralmente, nos casos especif,rcados nesta Lei;
15.1.3. fiscalizar sua execução;
15.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
15.1.5. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:

15.1.6. risco à prestação de sewiços essenciais;
15.1.7. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo
LOCADOR, inclusive após extinção do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÔES DE HABILITAÇÁO

16.1. O LOCÂDOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida
a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratâção, conforme aLei n" 14.133121 e alterações.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DAS VEDAÇÓES

17.1. É vedado o LOCADOR:
17.1.1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Íinanceira;
17.1.2. Intenomper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da LOCATARIO, salvo nos casos previstos em lei.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

1 8.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus

eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da intemet e Diririo Oficial
do Municipio de Souto Soares, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei n' 14.13312021

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISC ALTZAÇAO

19.1 O gerenciamento e a fiscalização do presente contrato ftcmá a cargo do(s) servidor(s)

designado(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, ao qual competirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à

Administração.

20. CLÁUSTJLA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao
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pelas disposições contidas na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais legislações
aplicáveis ao caso.

2OT. CLÁUSULA VIGESIMA - DO FORO

21.1 Fica eleito o foro do Município de Souto Soares, Estado Bahia, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tomar, para dirimir quaisquer
questões que possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as panes asstnalr o
presente instrumento, em 03 (rês) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença

das testemunhas abaixo nominadas.

Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de 2025

,..r^#frâso.r.^
Sec. Mun. Seúde /Á

Selma Vieira de SoüzíÀ

Sec. Municipal de Saúde
LOCATARIA

TESTEMUNHAS:

Uelton Rodrigues rauna
CPF n'043.471.525-58
LOCADOR
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EXTX-ÀTO DE IN[,XlGrRÍr-lD-A.DE DE LICIT-,IÇÃO

Incxigibilidade n" 002/2025FlrSIN
ConÍratàntc: Fuúdo ivluDicipal dc Soúde <Je Souto Soares- Búia.
Objeto: Locaçào do imóvcl sirucdo na Túvessa Antônio Neles. no Cenlro dests Cidâdc. oom árca roral de 2lXlnr'
(duzentos metros qurdrados). composk) por l4 depcndências, sendo 03 banheiros. pâra fllncionamenlo da Central

de Regdaçào, pa.a atender as demand» da Sccrctaria Níunicipal de Saúdc, deste l!íulricipio-
Cotrtrâtàdo: LTELTON RODRIGUf,S BÁRÀIN.4\ inscrito no CPF Cadestro de Pessoas Físicils sob o Í"
043.471.525-58 e ponador do RG. n" I1.105.50648 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua dt LiberdaCe. 167,

BairrL, Centro- Souto Soâres-Ba. CEP: -16.990-000.

vâlor gtohâl: R§ 1.000,00 (um il reâis) mensal. pcrfazendo o valor global dc R$ 12.000,tÍl (doze mil reais).

Emhrsanrcnto Legal: AÍ. 74. iociso V. dâ Ler r." Ia.l3312l.
Ilomof ogação/Ratihcação: 06 it) I i2025.

Dâlâ [Iomologâção/ RatiÍicâção: 06 de Janeiro dc :025.
Gcstora do !_uldo: Selma Vieira de Souza

EX'I'RÁTO DE CONTRÁTO

Cotrtrâto N' 002.'l0l5LI-Fl!{S - Pro{esso de Inexigibilidade n' 002i 2015FÀ'ÍSIN
Contrfltânte: fundo ]!lunicipal dt'Saírde de Souto Soares- Búia.
Objeto: Locaçào do imóvel siruado na Trgvcssa Antônio Neves. no CcnEo desta Cidade, cr.rm área lo!:ll dê 2oom'z

(duzenros metros quadril(tls), composto por 1-1 depenL.lências. scndo 0J banheiros, para ilncioÍamcnto dâ Centrâl

de Regulação, parâ atcoder as dernandas d:r Secretarie l!íu»icipal de Saúde. dcste Nlur cipio.
Contrrtador UF,LTON RODRIGUES IJAR.4.U]iÀ irEcrito oo CPF Cadastro dc Pcssoas Fisicls sob o no

04i..111.525-5S c portador do RG. n" I1.105.-t06-4lt SSPIB.{. Residcnlc e Domiciliado na Rua de Liberdadc, 167.

Bairro Ccntro. S(r[io Soares-Ba, CEP: .+6.990-000.

Vâlor globel: IL§ I.000-00 (urn rnil reais) rncnsa'I, perfizeldo o ,,alor global de RS 11.000,00 (<loze mil rt-cis).

Embâsânrcnto Legal: ,.{rt. 74. iúciso V. da Lei D." 14-13312021.

Uniúde Orçameor&ia: 02.05.02 - Fuldo Municjpal de Saúde.

Açào:2153 Iíanulençàü ê DeseDvol[imcnto das Açôes do Fundo 1Víunicipal de Saúde-

Classificação EconôÍnrcr: 3i9016 - Outros Ser,-iços dc Tetc.-iros - Pessoa Física-

lontê:1500
Prazo de Vigência: 0 6t0],2025 a3lll2i2O25.
GestoÍa do Fundo: Sclma Vieiri rie Souza

1
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Múhiêi al de Sõütõ§oare s.:=u
.. Contrato

ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNtctpAt ot slúoe DE souro soAREs
Av,losé Sampaio, nr 0E, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.99HXr0

CNPJ 10.367.025/OOO1-E1 - ÍeleÍax: (075) 3339-2ts0 I 2r2A

ERRATA DE EXTRATO DE CONÍRATO
FUNDo MUNtcrpAL DE sAúDE DE souro soAREs

CNPJ/MFi 10.367.025i0001-8í

Na êdiÉo no 01462 do dia 23 de Janeiro de 2025 do-Diário Ofcjal do Município de Souto Soares, referenle ao

Eírâto de Contrato N" OOZ2O2sLI-FMS. onde SE LE: Vâlo, Global: RS 12.000,00 (doze milreais) LEIA.SE: R§

9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

Souto Soarês.BA, 03 do Jenoi,o de 2025.

EXTRÀTO DE I,\EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO

lncrigibilidrdc n" 0l)2/2025FlISL\
CoDtrrtrnla: Fundo Munrcipal de Saúde de Soulo Soares- Búia.
Objclo: LocaÇiào do imóvel srruado na Travessa Anlônio Neves, no Centro desta Cidade, com área total dc 200mr
(duzentos metros quadrados), composto por 14 dep€ndências, sendo 03 banheiros, para Âucionarnenlo da CentÍal

de Re8ulaçào, para ateÍder as dema-ndas da SecÍetaÍia Municipal de Saúde, d€ste Munrclpio
Contrstedo: UELTON RODRIGUES BARAUN{ mscrito no CPF Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n'
043 471.525-58 e portador do RC. n' I I 305.506-48 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua da LibeÍdade, 167,

Bairro Centro. Souto Soares-Ba, CEP: 46.990-000.
YrloÍ globrl: RS 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

Embasrm.nto L.grl: AÍ. 74, inciso V, da Lei n ' 14.133/21.

Homologrçáo/Rstifi ce ç1o 06 l0 I /2025.
Drtà Homologrção/ RâtiÍicação: 06 de Janerro de 2025.

Ccstorr do Futrdo: Selma Vieira de Souza

EXTR\TO DE CO\TRATO

Contrrto N" 002/2025LI-FMS - Processo de lnexrgrbilidade n" 002/2025FMSIN

Contrrtrntc: Furdo Municipa.l dc Saúdc de Souto SoaÍcs- Balua.

Objcto: Locação do imóvel siruado na Travessa Antônio Neves. no Centro desta Cidade, com área lotal de 200m'
(duzentos metros quadrados). composto por I4 dependênciÀs, sendo 03 baDheÍos, paÍa funcionamcnto da Central

de Regulação, para alendcr as demardas da Secretaria Munlclpa.l de Saúde, desre Munrcipio
Conrrrrrdo: fiELTO\- RODRIGTTES BARAUNA, inscrito no CPF Cadasúo dc Pcssoas Fisicas sob o n'
043.471.525-58 e ponador do RC. n' I I 305.506-48 SSPBA, Residente e Domiciliado na Rua da LibeÍdade l67,

Barrro CentÍo, Souto Soares-Ba, CEP: 46.990-000.
yalor globrl: RS 9.600,00 (nove mile serscenlos reais).

Embssrmento Llgâl: AÍt. 74, inciso V, da Let n.' 14.13312021.

Unidade Orçamcntiíria: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.

Açào: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municrpal de Saúde.

Classificaçào Econômrca: 319036 - Outros SeÍviços de TerceiÍos - Pessoa Fisica

Fonle: 1500
Prezo dc Vigêncie: 06101 12025 a ) I / 1212025.

Castorà do Fundo: Selma Vieira de Souza
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